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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

LEI NO 2.982 DE 17 DE MAIO DE 1993 

“Autor iza € Pmetativo 
Municipal a velebrar 
convênio com a Secret da 
Eriança, Família e Bem Estar 
Gocial,” 

  

FLAVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER cue a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e Promulga a geguinte leis 

rt. 48 -Ficao Poder Executivo autorizado a firmar convênio de cooperação técnica e financeira com a Secretaria da Criança, Família «e Bem Estar Social, do Governo do Estado de São Paulo, inclusive termos aditivos e/ou de reticratificação que se fizerem necessários à implantação e desenvolvi ento de projetos que visem atender a criança, família grupos da população com problemática específicas Município de Indaiatuba, 

   

Arte 20 cw Og prodetos a que E refere o artigo anterior serão especificos e previamente aprovados pela Secretaria da Criança, Família e Bem Estar Social. 

Art. 399 - O convênio à que se refere a presente let, independera da origem dos recursos financeiros a ele ajocado, 

Brt, 40 - Fita o Emecutivo Municipal autorizado wo abrir crédito especial Cru créditos suplementares, a seren cobertos ot PECUEROS provenientes de repasse da Secretaria da Criança, Família e Bem Estar Soc tals 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

fPrt. DO - às despesas decorrentes da 
esecução desta lei, correrão por conta dos recursos 
próprios, suplementados se necessário, 

Art. 60 — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

ârt.e 70 - Revogam-se as uJigspogições 
em contrários 

. Prefeitura Municipal de Endaiatuba, 
aos 17 de maio de 1.993. 

   
PREFEIND MUNICIPAL.    

     


